
INDICAÇÃO Nº 
2171
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine à Secretaria Estadual de Educação a construção de uma biblioteca escolar no prédio da EE Profa. Antonia Baptista Calazans Luz.

JUSTIFICATIVA

A EE Prof. Atonia Baptista Calazans Luz, localizada no município de Apiaí, mudou o seu perfil abruptamente de um ano para o outro. Se antes era uma escola com 420 alunos, em tempo integral e com vários espaços/salas ambiente, que possibilitava aos seus alunos toda série de atividades diversificadas e qualificadas, passou a atender, em 2008, cerca de 1200 alunos, em razão do fechamento da EE Dr. Amadeu Mendes. As salas antes ocupadas pelos projetos especiais, entre eles o espaço de uma pequena sala de leitura, passaram a ser utilizadas como sala de aula para atender a nova quantidade de alunos. Mais uma vez, como parece ser uma constante na educação pública brasileira, a quantidade atropelou a qualidade.

O presente pedido justifica-se tendo em vista a busca da qualidade de volta à escola, que necessita, mais do que nunca, a manutenção de seus espaços diversificados e qualificados ampliados aos mais de mil alunos. É impossível aceitarmos uma escola sem biblioteca; é inaceitável superlotar a escola em detrimento da qualidade. Esta é a razão maior que justifica nossa indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi - PSOL
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